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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO N° 092/2012 

Inclui o Inciso VII e alínea "a" no artigo 2° do Decreto n° 
277/2010 de 07 de dezembro de 2010, que estabeleceu a 
tabela de valores básicos de preços para a utilização de 
espaços, valores e normas para a construção de 
Hangares, no Aeroporto Regional Orlando de Carvalho. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Inclui o Inciso VII e alínea "a" no artigo 2° do Decreto n° 
277/2010 de 07 de dezembro de 2010, que estabeleceu a tabela de valores 
básicos de preços para a utilização de espaços, valores e normas para a 
construção de Hangares, no Aeroporto Regional Orlando de Carvalho, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 2°. Ficam criadas as seguintes fggar,S,tiOnicamara ,.f41: 

construção e ampliação de hangares — abrigos de aeronaves: no Aeroporto 1, 
Regional Orlando de Carvalho: 	 i....... .1_ ..,.- 	.!1.::........ 	..-4  

VII — Responsabilidade do Concessionários: 
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a) Fica o Concessionário responsável IpprOliffiVe2ándGtOrrrêTíõçï 
terraplanagem, mão de obra, materiais e execução da Taxi Way, 
de conformidade com o projeto e norma do Município de 
Umuarama." 
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Art. 2°. Este deóreto'ántra ern Vigor ri.  0áta de áua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de ab 	012.: 
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